
INDICAÇÃO Nº 
3962
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Educação do Estado, os melhores préstimos a fim da liberação de recursos financeiros no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) destinados à aquisição de veículos escolares para o transporte de estudantes do município de Marabá Paulista.
JUSTIFICATIVA


O município de Marabá Paulista encontra-se localizado no Pontal do Paranapanema, mais precisamente na região Oeste do Estado de São Paulo, com uma população assentada de cerca de 900 pessoas, estando a uma distância da sede do município de 15 km do assentamento Santo Antônio, que vem passando por uma grave crise orçamentária impossibilitando a aquisição de veículos escolares para o transporte de estudantes da cidade, visto que a frota atual encontra-se extremamente deteriorada, necessitando reparos e manutenção diariamente.









A presente indicação se faz necessária, pois o município de Marabá Paulista carece de recursos para área da educação, visto que tal medida será de grande importância a fim de atender a população estudantil, que necessitam se deslocarem até as escolas da região. Assim, os alunos merecem serem transportados com melhor mobilidade, segurança e qualidade de vida. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender o município de Marabá Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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